
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 11.318, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 
(QUINQUAGÉSIMO NONO DECRETO MUNICIPAL CORONAVÍRUS) 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE 
PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 56.403, de 26 de 
fevereiro de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1° O Município de Bento Gonçalves adotará as medidas 
previstas no Decreto Estadual n° 56.403, de 26 de fevereiro de 2022, conforme abaixo descrito: 

I - recomenda "a utilização de máscara de proteção individual por crianças maiores de seis e 
menores de doze anos de idade, mantendo-se boca e nariz cobertos, mediante supervisão de 
um responsável para orientações sobre colocação e retirada de máscara". 

II - determina como protocolo obrigatório "a utilização de máscara de proteção individual por 
pessoas maiores de 12 anos, para circulação em espaços públicos, mantendo-se boca e nariz 
cobertos, na forma e nos locais definidos no art. 3°-A da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020". 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vi 	dóis. 
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